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ASSUNTO: CLASSIFICAÇÃO DE MERCADORIAS 

Código NCM: 8548.90.90 

Mercadoria: Cápsula que emite e capta ondas ultrassônicas, utilizando o 
efeito piezelétrico, composta por transdutor envolto em carcaça plástica 
e cabo com conector, utilizada em diversos equipamentos (tais como 
sensor de ré em veículos automotores, contador de passageiros, detector 
de passageiros para evitar o fechamento da porta em ônibus, sensor de 
nível de líquidos em reservatórios), denominado “sensor ultrassônico 
piezelétrico”. 

Dispositivos Legais: RGI 1, RGI 6 e RGC 1 da NCM constante da TEC, 
aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 2016, e da Tipi, aprovada pelo 
Decreto nº 8.950, de 2016, e subsídios extraídos das Nesh, aprovadas 
pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela IN RFB nº 1.788, de 
2018, e alterações posteriores. 

 

Relatório 

Consulta o interessado quanto à classificação fiscal na Nomenclatura Comum do 
Mercosul (NCM) constante da Tarifa Externa Comum (TEC), aprovada pela Resolução Camex 
no 125, de 15 de dezembro de 2016, e da Tabela de Incidência do Imposto sobre Produtos 
Industrializados (Tipi), aprovada pelo Decreto no 8.950, de 29 de dezembro de 2016, à 
mercadoria abaixo especificada: 

Informação sigilosa. 

Fundamentos 

Identificação da mercadoria: 
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2. A análise das informações prestadas e documentos apresentados evidencia que a 
mercadoria sob consulta trata-se de cápsula que emite e capta ondas ultrassônicas, utilizando 
o efeito piezelétrico, composta por transdutor envolto em carcaça plástica e cabo com 
conector, medindo 18,2 mm de diâmetro com cabo de 2,5 m, 18,2 mm de diâmetro com cabo 
de 7 m, 20,3 mm de diâmetro com cabo de 3,5 m, 16,5 mm de diâmetro com cabo de 3 m e 
21 mm de diâmetro com cabo de 2,5 m. 

3. É um artefato utilizado em diversos equipamentos, tais como sensor de ré em 
veículos automotores, contador de passageiros, detector de passageiros para evitar o 
fechamento da porta em ônibus, sensor de nível de líquidos em reservatórios, dentre outras 
utilizações. Necessita de um módulo eletrônico para processamento das informações lidas 
pela cápsula ultrassônica. 

Classificação da mercadoria: 

4. A classificação fiscal de mercadorias fundamenta-se nas Regras Gerais para a 
Interpretação do Sistema Harmonizado (RGI) da Convenção Internacional sobre o Sistema 
Harmonizado de Designação e de Codificação de Mercadorias, nas Regras Gerais 
Complementares do Mercosul (RGC), nos pareceres de classificação do Comitê do Sistema 
Harmonizado da Organização Mundial das Aduanas (OMA) e nos ditames do Mercosul, e, 
subsidiariamente, nas Notas Explicativas do Sistema Harmonizado (Nesh). 

5. A RGI 1 dispõe o seguinte: 

Os títulos das Seções, Capítulos e Subcapítulos têm apenas valor indicativo. 

Para os efeitos legais, a classificação é determinada pelos textos das posições e 

das Notas de Seção e de Capítulo e, desde que não sejam contrárias aos textos 

das referidas posições e Notas, pelas Regras seguintes: 

6. A mercadoria sob consulta é um artefato utilizado indistintamente em diversos 
equipamentos, em sua maioria classificados no Capítulo 85 (Seção XVI) e 90 (Seção XVIII), tais 
como sensor de ré em veículos automotores, contador de passageiros, detector de 
passageiros para evitar o fechamento da porta em ônibus, sensor de nível de líquidos em 
reservatórios.  

7. O consulente pretende a classificação na posição 85.43, que abrange as máquinas 

e aparelhos elétricos com função própria, não especificados nem compreendidos noutras 

posições do presente Capítulo (grifou-se). Entretanto, o produto não possui função própria, 
sendo incabível a classificação no código NCM indicado. Sobre o termo “função própria”, as 
Nesh das posições 85.43 e 84.79 corroboram esse entendimento e esclarecem: 

Nesh da posição 85.43: 

Consideram-se como máquinas ou aparelhos na acepção da presente posição, os 

dispositivos elétricos que tenham uma função própria. As disposições da Nota 

Explicativa da posição 84.79 relativas às máquinas e aparelhos que tenham uma 

função própria, aplicam-se, mutatis mutandis, às máquinas e aos aparelhos da 

presente posição. 

Nesh da posição 84.79: 
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A presente posição engloba as máquinas e aparelhos mecânicos com função própria 

que não sejam:  

a) Excluídos deste Capítulo pelas Notas Legais.  

b) Incluídos mais especificamente noutros Capítulos.  

c) Classificados noutras posições mais específicas do presente Capítulo por:  

1º) Não se encontrarem especializados pela sua função ou pelo seu 

tipo.  

2º) Não serem específicos de uma das indústrias indicadas nessas 

posições e, consequentemente, não terem aplicação em nenhuma 

dessas indústrias.  

3º) Poderem, pelo contrário, ser utilizados indiferentemente em duas 

(ou mais) dessas indústrias (máquinas de uso geral).  

As máquinas e aparelhos da presente posição distinguem-se das partes das máquinas 

ou aparelhos que devem classificar-se conforme as disposições gerais relativas às 

partes, pelo fato de terem uma função própria.  

Para aplicação das disposições precedentes, considera-se como “função própria”:  

A) Os dispositivos mecânicos, comportando ou não motores ou máquinas motrizes, 

cuja função pode ser exercida de maneira distinta e independente de qualquer outra 

máquina, aparelho ou instrumento.  

[...] 

 

B) Os dispositivos mecânicos que só podem funcionar montados sobre uma outra 

máquina, um outro aparelho ou instrumento, ou, se incorporados a um conjunto mais 

complexo, desde que, contudo, a sua função:  

1º) seja distinta da função da máquina, do aparelho ou do instrumento em que 

devem ser montados ou da função do conjunto em que devem ser 

incorporados, e  

2º) que esta função não faça parte integrante e indissociável do 

funcionamento desta máquina, deste aparelho, instrumento ou conjunto. 

8. A Nota 2 da Seção XVI estabelece o seguinte: 

2.- Ressalvadas as disposições da Nota 1 da presente Seção e da Nota 1 dos Capítulos 

84 e 85, as partes de máquinas (exceto as partes dos artigos das posições 84.84, 85.44, 

85.45, 85.46 ou 85.47) classificam-se de acordo com as regras seguintes:  

a) As partes que constituam artigos compreendidos em qualquer das posições dos 

Capítulos 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 

85.22, 85.29, 85.38 e 85.48) incluem-se nessas posições, qualquer que seja a máquina 

a que se destinem;  

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina determinada ou a várias máquinas compreendidas numa mesma posição 

(mesmo nas posições 84.79 ou 85.43), as partes que não sejam as consideradas na 

alínea a) anterior, classificam-se na posição correspondente a esta ou a estas 

máquinas ou, conforme o caso, nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 

85.22, 85.29 ou 85.38; todavia, as partes destinadas principalmente tanto aos artigos 



SSoolluuççããoo de Consulta n.º 98.097 Cosit
Fls. 4

 

 
 

4

da posição 85.17 como aos das posições 85.25 a 85.28, classificam-se na posição 

85.17;  

c) As outras partes classificam-se nas posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 85.03, 

85.22, 85.29 ou 85.38, conforme o caso, ou, não sendo possível tal classificação, nas 

posições 84.87 ou 85.48. 

(grifou-se) 

9. Por sua vez, a Nota 2 do Capítulo 90 estabelece: 

2.- Ressalvadas as disposicoes da Nota 1 acima, as partes e acessórios para máquinas, 

aparelhos, instrumentos ou outros artigos do presente Capitulo, classificam-se de 

acordo com as seguintes regras: 

a) As partes e acessórios que consistam em artigos compreendidos em qualquer das 

posições do presente Capítulo ou dos Capítulos 84, 85 ou 91 (exceto as posições 84.87, 

85.48 ou 90.33) classificam-se nas respectivas posições, quaisquer que sejam as 

máquinas, aparelhos ou instrumentos a que se destinem; 

b) Quando se possam identificar como exclusiva ou principalmente destinadas a uma 

máquina, instrumento ou aparelho determinados, ou a várias máquinas, instrumentos 

ou aparelhos, compreendidos numa mesma posição (mesmo nas posições 90.10, 90.13 

ou 90.31), as partes e acessórios que não sejam os considerados na alínea a) anterior, 

classificam-se na posição correspondente a essa ou a essas máquinas, instrumentos ou 

aparelhos; 

c) As outras partes e acessórios classificam-se na posição 90.33. 

(grifou-se) 

10. O produto não possui função própria, não está compreendido numa das posições 
do Capítulo 84 ou 85 (exceto as posições 84.09, 84.31, 84.48, 84.66, 84.73, 84.87, 85.03, 
85.22, 85.29, 85.38 e 85.48), não é uma parte exclusiva ou principalmente usada em 
equipamento específico ou em vários equipamentos compreendidos numa mesma posição, e 
é usado indistintamente em diversos equipamentos classificados em diferentes Capítulos da 
Nomenclatura,  classificando-se, por aplicação da RGI 1, na posição 85.48. 

85.48 Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de acumuladores, 
elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, elétricos, inservíveis; 
partes elétricas de máquinas e aparelhos, não especificadas nem 
compreendidas noutras posições do presente Capítulo. (grifou-se) 

11. As Nesh da posição 85.48 corroboram essa classificação ao esclarecer seu alcance:  

B.- PARTES ELÉTRICAS DE MÁQUINAS E APARELHOS, NÃO ESPECIFICADAS NEM 
COMPREENDIDAS NOUTRAS POSIÇÕES DO PRESENTE CAPÍTULO 

Esta posição engloba geralmente todas as partes elétricas de máquinas e aparelhos, 

exceto:  

a) As que sejam reconhecíveis como sendo exclusiva ou principalmente destinadas a 

uma máquina ou aparelho determinado.  
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b) As partes incluídas mais especialmente nas posições precedentes do presente 

Capítulo ou excluídas pela Nota 1 da Seção.  

Estão, portanto, incluídas aqui, desde que sejam reconhecíveis como partes de 

máquinas e aparelhos, sem o serem de uma máquina ou aparelho determinado, 

artigos comportando conexões elétricas, partes isoladas, bobinamentos, contatos ou 

outras partes elétricas. 

(grifou-se) 

12. A posição 85.48 desdobra-se nas seguintes subposições: 

8548.10 - Desperdícios e resíduos de pilhas, de baterias de pilhas e de 
acumuladores, elétricos; pilhas, baterias de pilhas e acumuladores, 
elétricos, inservíveis; 

8548.90 - Outros 

13. Para definição da subposição, a RGI 6 determina: 

A classificação de mercadorias nas subposições de uma mesma posição é determinada, 

para efeitos legais, pelos textos dessas subposições e das Notas de subposição 

respectivas, bem como, mutatis mutandis, pelas Regras precedentes, entendendo-se 

que apenas são comparáveis subposições do mesmo nível. Na acepção da presente 

Regra, as Notas de Seção e de Capítulo são também aplicáveis, salvo disposições em 

contrário. 

14. Não estando enquadrado no texto da subposição 8548.10, classifica-se, por 
aplicação da RGI 6, na subposição residual 8548.90, que desdobra-se regionalmente nos 
seguintes itens: 

8548.90.10 Termopares do tipo utilizado em dispositivos termoelétricos de 
segurança de aparelhos alimentados a gás 

8548.90.90 Outras 

15. Para definição do item, a RGC-1 estabelece: 

As Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado se aplicarão, mutatis 

mutandis, para determinar dentro de cada posição ou subposição, o item aplicável e, 

dentro deste último, o subitem correspondente, entendendo-se que apenas são 

comparáveis desdobramentos regionais (itens e subitens) do mesmo nível. 

16. Não estando no texto do item 8548.90.10, o artefato sob análise classifica-se, por 
aplicação da RGC 1, no item 8548.90.90, que não possui desdobramentos. 

Conclusão 

17. Com base nas Regras Gerais para Interpretação do Sistema Harmonizado RGI 1 
(texto da posição 85.48), RGI 6 (texto da subposição 8548.90) e RGC 1 (texto do item 
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8548.90.90) da NCM constante da TEC, aprovada pela Resolução Camex nº 125, de 15 de 
dezembro de 2016, e da Tipi, aprovada pelo Decreto nº 8.950, de 29 de dezembro de 2016, e 
em subsídios extraídos das Nesh, aprovadas pelo Decreto nº 435, de 1992, e atualizadas pela 
IN RFB nº 1.788, de2018, e alterações posteriores, a mercadoria sob consulta classifica-se no 
código NCM 8548.90.90. 

Ordem de Intimação 

 Aprovada a Solução de Consulta, nos termos do art. 48 da Lei nº 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996, pelo Comitê constituído pela Portaria RFB no 1.921, de 13 de abril de 
2017, à sessão de 20 de fevereiro de 2019. Divulgue-se e publique-se nos termos do art. 28 da 
Instrução Normativa RFB no 1.464, de 8 de maio de 2014. 

Remeta-se o presente processo à unidade de jurisdição para ciência do 
consulente e demais providências cabíveis. 
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